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CHAMADA PÚBLICA para convocação dos 
Agricultores interessados em vender Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural para a Alimentação 
Escolar n° 001/2014. A Prefeitura Municipal de São 
José do Sabugi, Estado da Paraíba, no uso de suas 
prerrogativas legais, atendendo à Lei n° 11.947 de 16 
de Junho de 2009 e Resolução CD/FNDE n° 038, de 
16 de Julho de 2009, convoca, publicamente, os 
Agricultores Rurais deste município a comparecer à 
sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto – SMECD, localizado à Rua Maria Filomena 
de Araújo, n° 239, durante o período compreendido 
entre 03 de Fevereiro e 20 de Fevereiro de 2014, no 
horário das 13h30min às 16h00min, com a finalidade 
de apresentar propostas e habilitação para 
fornecimento de gêneros alimentícios que serão 
destinados ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE de Fevereiro a Dezembro 
de 2014. Os interessados deverão apresentar os 
produtos disponíveis mediante relação em anexo. 

 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de São José 
do Sabugi-PB, em 03 de Fevereiro de 2014. 
 
 
 

IRACEMA NÉLIS DE ARAÚJO DANTAS 
Prefeita Constitucional 

 
 

 
Relação dos alimentos da Agricultura Familiar que 
podem ser adquiridos para o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE 
 
 
 

ITEM 
UNIDADE Quantid

ade 

Alface Kg 400 

Banana pacovan Kg 400 

Batata doce Kg 200 

Caju Kg 200 

Cebolinha Kg 400 

Coentro Kg 402 

Derivados de leite  kg 1.500 

Feijão seco macassar  Kg 200 

Feijão verde Kg 200 

Galinha caipira Kg 500 

Goiaba Kg 900 

Jerimum caboclo  Kg 400 

Limão tahiti  Kg 200 

Macaxeira Kg 200 

Mamão havaí   Kg 1.200 

Manga espada Kg 1.000 

Maracujá Kg 200 

Melancia Kg 2.500 

Ovos de galinha 
caipira 

Dúzia 200 

Pepino Kg 200 

Pimentão Kg 400 

Polpa de acerola  Kg 200 

Polpa de umbu  Kg 200 

Tomate Kg 1.200 

 
 

 São José do Sabugi-PB, em 03 de Fevereiro 
de 2014. 

 
 

IRACEMA NÉLIS DE ARAÚJO DANTAS 
Prefeita Constitucional 

 


